
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA
DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'22
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2OI2O23

PROCESSO LICITATÓRIO 91r
2l dê ollubm dê 1920

No dla 25 de Jutho de 2023, no(a) tíut{lclHo DE tto§sA sE}lHoRA OAs DoREs/sE , inscÍito(a) no CNPJ t 3.09í.446r'0001-74, com sedê à R GEIULIo VARGAS

n' 64 CEP 4960G000 - Nossa Senhol-a das DoÍ6s-SE ns3tê ato 169âlmant€ repr8ôntado por LUIZ UARIO PEREIRA DE SAI{TANA, porhdor do CPF n'
882)3880582, RESOLVE íegislÍar p.êços para evenlual aqubiÉo em fec€ da epr€s€ntâçáo dâ(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaúo qudiícãda(s):

FoÍnêcêdoíi LcF rrATERlAl ELEÍRIGO E DE COI{SÍRUCAO LÍDA C PJ: il,+.4o4.9í6/tlo0'1.7Í

RepD.enranr.: LÊoNARDO CALAzANS COSÍA FILHO

TeleÍone: (79) 91599255

Emrll: licilecâocênFaldoeleúicjdâdo@gmeil.com

En.rrÍê§-o: R GUMERCINDO BESSA.435 - SÂNTO /NTONIO, Ârâcaiu - SE - a906G280

It.m: Quântld.dê: Unldlda: aítrca: Uod.lo: PERFILPLÁST Pí.ço valorTotel:

2 100,00 UND PERFILPLAST UnltáÍio: Rt RS12.372,00

30.93

D.6crição: ACABAMENTO DE PAREDE PÀRÂ FORRO PVC - 0,35X035X6M

llam
3

Quantldadê:
30 00

DescÍição: ADESIVO ESTER EPOXI MED FLUIDEz

llam:
7

Quanlldedo:
100.00

Unldrdo: Mrrca: MORLÁN

UND

Í{od.lo: ARAME FARP NELORE 250M P/

USO EIV CERCAAGRO,PEC. MORLÂN

Unldd.: li'lerc5: PULVITEC ÍUod.lo: PULVIÍÊC
UND

Pí.9o
Unltádo: Rt

75.72

vâloÍ Totâl:
R$2.376.60

Písço
UíltáÍio: R$

235.98

RS23.598.00

Itêm:
I

atuantidede: únidade: tlârcá:COMFIL
100 00 KG

Doscrição: ÀRAME FÀRPÀDO ROLO COM 250M

Dê6cíição: ARAME RÉCOZIDO 10

UnltáÍio: RS

18,62

R$1.862,00

Prcço

Unhárlo: Rs
89.98

R$134-970.00

UniÉrio: Rt
61.63

RS73.956.00

Pr.ço
UnltÍrlo: RS

0,55

R566.000,00

llem
11

Quantld.dê: Unldâda
1.500.00 M1

D.scílção: ARE|A, ÍlPO NoRMAL BRÂS|LElRA, GRANULOMETRIA lVÉDlA GROSSA n" 30. Coníoíme noímas NBR 7214 ê 7215

llem: Quentlded€: Unidada: e.ca: UNIÃO
1.200,00 Mt

Modolo: UNIAO

Mercá: UNIAO

Modôlo: COMFIL

odclo: UNIÀO

O.Êcíçáo: ARENOSO, ÍlPO NORMÂL ARASILEIRA Nô 50, GRANULOMEÍR|A MÉD|A FINÀ Confoímê noímas NBR 72'14 e 7215.

llem:
18

Ouantldadâ:
120.000.00

unidâd.
UND

llarca: BELO
MONTE

Descíição: BLOCO CERÊMICO 6 FUROS (gX1SX24)

Modôlo: aELO MONTE

Tôtãl: Rl r.026.421.96

LCF MATERIAL Àseírá.tôdê íom. dignd por

ELEIRICO E DE LCF MÂIERIAL ELEIÂICO E OE

coNsrRucAo .iffi]lfr1.*0,,,
LTDA:4440491800017 DàdG.2023.07.25 r2,oer4s

I '03 00

LICÍTAN€T



Item: Quanüdade:
200.00

Unidado: lrrÍc.: PE0REIRA Modêlo: PEDREIRÀ lúM

Modêlo: PEDREIRA MM

Modclo: PEDREIRA MM

Mod€lo: PEDREIRA MM

lr.rc5: IVPLAST ilodGlo: IVPLASÍ

lrârcá: CONDEX

LCF JVA]ERIAL ELETRICO

E DE CONSTRUCAO

ITDA:444049 1 80OO1 7l

^siEdo 
d. ídh. d.siàl pq t(F

Paoço
unltl.lo: R$

140.51

R528.102,00

Prêço
Uíftárlo: R$

159.88

RS31 S76.00

UniLárior R$

149.96

ValoÍTotál:
RS14 996 00

Píoço
Unhtárlo: R$

153.88

RSl5 984.00

Proço
Unttárlo: RS

0.70

RS105 00

RS34 998.00

23

llem:
24

Quantidade: lJnidadê: liarca:PEDREIRA
200 00 M, MM

llem
25

Qúanídadê: Unldadê
100.00 lvt

Márcá: PEDREIRA

Descrição: 8RlÍA2 I,IALHA 30 MÀ,l

Ouantidadê: Unidade
100 00 M!

t'l..cr: PEDREIRA

Descriçào: BRITA3 MALHA 38 [.i[,4

Itêm:
28

Quânlidâdê: Unided.:
150.00 UND

Itcm ouanúd.de: Unidada
10ô00 UND

DeÉcÍiçào: AUCHA COM PARAFTJSO í0'

ilodclo: CABO ELET. FLEX 6MM2 ANTI-

CHAMA4sOrI5OV AM CONDÊX t nltlílo: Ri
349.98

oê§cíição: CABO AÉREO 6 À4tv (100tú)

ll6m:

llêm:
46

Quentidâde: Unidada:
10.00 LJND

,Iod.lo: CAI)(A MED. TRIF. POLI
ENERGISA PD NOVO 00,í60001 2

INPLÂST

Prs9o

UnKárlo: RS

99.00

V.loÍ Totâl:
RS990.00

Dê6cítçáo: cÀlxA DE MED|ÇÁO rRFÀStCA - MEDTNOO: 476MMX377MMX2í3MMPROFUNDTDADE - CORPO DA CÀlXA EM POLICARBONATO, NAS

CORES PREÍAOU CINZÂ. COM PROTEÇÃO U.V / TAMPA DA CAIXA EM POLICAREONATO TRANSPARENIE COM PROTÊÇÃO U.V

Ouanlid.de:
500 00

Unldad.: ri.rcâ:QUlMlL
KG

Maíc': INPLAST

48

Modolo: OUIMIL

Modelo: ZEBU

Prcço
Unltárlo: R$

1,60

R$800,00

Prôço

UniúÍlo: R$

10.00

veloÍ Totel:
R$1.000,00

Unttárlo: R$

38.88

DôscTição: TUBO COMPLETO PARÁ DESCARGA SUSPÊNSA

Oêscílçãor CAL H IDRÂÍATA PARÂ PIN TURÂ

ll.m:
50

Quantidádo: Unidadô: Hercâ: ZEBU
7.000.00 UND

Bôscíçãô: CIMÉNTO CPll-É Z OU F - SACO DE 50 KG

OuarÍidade: Uíldado
10o 00 UND

XtÍcâ:
GRANPLAST

Xoddo: TUBO DE DESCARGA 24

GRÂNPLASÍ

RS272.160.

Unitário: R§

16,90

RS845,00
Item
53

Ourntldâd.: únidad.: líaÍca:MELFI
50 00 UND

ilodelo: COLHER P/ PEDREIRO 09 POL

REIA 10212 MELFI

Totâl: Rl 1 .02E./t2'1,96

Descriçào: BRITA 0 OU PEDRISCO l\lALHA 12 MM

Oescriçáo: BRIÍA 1 MALHA 24 l\lM

Itom:
26

liom:



llêtn:
69

Ouentldâdê: Unld.dê: arcá: TUEOZ N

20 OO UND

0G6cÍlçãoi CURVA EIV PVC 200 l\iM

O.rc.lçào: ELETRODUTO % FLEXIVEL

Itêm:
8o

Ouânüd.de: Unldrd.
100 00 M

Item:
79 100 00

Unldrdo f,laÍcã:
TRAMONTINA

Hod.lo; ELETR CORR. LEVE 25MlJ (3/4

POL) AM 57505002 ÍRAMONÍ'NA 0'1

MET.

Unilário: Rt
1.40

Marc€: BETEL

Oê3cTição: CONECTOR PARA HASTÊ DE ATERRAMENTO %'

De3crição: COLHER DE PEDREIRO Nog

llem:
60

Quantidâde: Unldadê
25 00 UND

O6§crlçãor ELETRODUTO 1- FLEXIVEL

tLm:
83

Quanüd.de: Unldad.
2 OO UND

It.m
e4

Quantidadê:
200

Unldade
T]ND

Descíiçáo: JOELHO DE ESG. PVC 200MM

llom:
'111

Qua.Íidâdê:
20 00

Unldadê:
UND

Bescricáo: JOELHO DE ESG. PVC 50MM

llcm:
114

Quanlidâd6: Unidader
20 0o UND

Modelo: BETEL

Modêloi TUBOZAN

Marca: SBA irodelo: 58Á

Meícã: ALL,LEV Modelo: ALL,LEV

iTodoloj PERFILPLAST

lrarca: TUBOZÁN ilodolo: TUBOZAN

Marca: TUBOZAN

LCF MATERIÀL

ELETRICO E DE

CONSTRUCAO

LTDA:444O491 80001 7 l

Âsn dod.túíàdignarpo' l(t

Dôdor 2o2r 07 25 I2 02r {,00

Unltário: R$

3,88

ValorTotall
RS97.00

Unitáíio: R$

199.98

ValorÍotal:
RS3.S9S.60

Valor Toral:
RS140.00

Preço
Unitáío: R$

2,60

RS260.00

Prc9o
Unitárlo: Rt

727.43

ValorTolel:
R$1 454.86

Prêço
unltáíio: R$

788.55

R$1.577 10

Píaço

UnitâÍlo: Ri
20.98

RS14.686 00

Praço

Unllárlo: Ri
?1.37

R§1.427.40

RS31,60

D.6crlçáo: ESCADÀ EXT. 13DEG. 7,20MTS

Do6cíição: ESCADA FIERA EXT. 19 DEGRAUS 3,50X6.00M

lleín
100

Quantidad€: Unldâda: Iaíca:
7OO OO M2 PERFILPLAST

l16m:

119

Ouânild.do: Unldado:
20 OO UND

Doscriqão: FORRO PVC FRISADO 0.20XgMMX6M BRANCO

Íúod.lo: JOELHO 90 ESG.50MM
81350005 ÍUBOZAN

Prêço
Unltárlo: R$

1.58

Mercâ: SOCÉL ÍUodelo: SOCEL

oe.cfição: JoELHO SOLDÀVEL COM BUCHADE LATÂO DE 40MM

Unitário: Ri
5.19

velor Total;
RS103.80

Rs41.80Unílá.lo: R$

2,09

Itêm:

116

Quanlidâdâ: unidâdê: Mãrca:FORTLEV
20 00 UND

Ítlôdêlo: JOELHO 90 SOLD.40MM
10í3040't FoRTLEV

Tôrâl: R$ 1.028./t21,96

lrarc.: INPLÂST ilod.lo: INPLÂSÍ



oêscrição: JOELHo SoLDÁVEL DE 40MM

LcFMATERTAL l::t"ffl",jl:[#-il3it'l
ELETRICO E DE coN5rnucao
CoNSTRUCAO LrDÁ:4aaoaer 80001 7

LTDA:4440491 800017I 
Dàdi'" 20?3 07 2s I 2:I0ir

R$49.80

Marca: G-LIGHT

Oês.íição: úMPADA LED RESIDÊNCIAL 2Owí 20v

Item:
126

Oê6criçâo: úMPADA LED RESTDÊNC|AL 4Ow/12OV

llêm
127

Modelo: LAMPADA LEo ENCEAT0 20W
65OOK AUTOVOLÍ 185M08560 G-LIGHT UnitáÍio: R$

6.98

Valor Íotal:
R$59.80

R$2.094.00

R$4.494 00

Unitário: R$

58.98

R$1.769,40

arlarca: STARRET

Oescrição: JOGOS DE BROCA RETA 1i2 PARA MAoEIRA

Item:

120

Quantidade: unidade:
2 OO UND

Itêm:
122

Oescrição: JOGOS DE CHAVE DE FENDA

Quanlidade: Unidade:
300 00 UND

llgm
13í

Ouântidâdê:
20 00

Unidacla
UND

Quâhtidadê:
100 00

unidâde
UND

Modelo: JOGO BROCA C/ 5 PCS

(4,5,6,8,10Mtlt) UniliÍio: R$

24.94

Ouanlidâdê: Unidadê: ile.cá: JAPI
2,OO UND

Modelo: JOGO DE NllNl CHAVES
FENDfu PHI 05 PCS JAPI Unitárior R$

29.90

Quanttdade: Unidadê: lra.ce:G-LIGHT
300 00 UND

Modrlo: LAMPADA LED ENCE T100 40W
E27 65OOK AUTOVOLT G-LIGHT

Prsço
Unitário: RS

14.98

Dcsc.ição: úMPADA LED, loow DE PoTÊNctA, ÍENsÃo DE íoo A 265v coM ÀNGULo DE ILUM|NAÇÃo ENTRE 100 A í20" ApRoxtMÁDAMENTE
(Cota)

l1êm

128
Ouântidâdê:

30 00

Unidadê

UND

Marca: EN4BL,LED Mod.lo: EMBU LED

MaTca: G-LIGHT

lrarcá: G-LIGHT

Ilrarca: G-LIGHT

Mârcâi G-LIGHÍ

PÍeso

Untlárlo: R$

139,98
R$4.199 4d

ModêIo: LAMPADA METALICA 25OW

TUB. E40 4200K ECO 1800400570 G-
LIGHT

Unilííio: R$

20.00

ValorTotal:
R$1.000,00

tlodolo; LAMPADA METALICA 7OW 22OV

TUB. E27 42OOK ECO UNICO G LIGHT R§365.60

Unitário: R$

21,64

Dâscrição: úMpaDA LED, r 50w DE poÍÊNctA, TENSÁo DE r00 A 26sv coM ÀNGULo DE tLUr\.{tNAÇÃo ENTRE 100 A 120.
APROXI [4ADAMENTE, (Cota)

l19Í!r:

129
Ouantidâde:

100 00

ttodôlo: LAMPADA LED ENCE T100 50w
E27 6500KAUTOV 1850409510 G-L|GHT

PÍêço
Unitáíio: R$

19,98

valorTotâl:
R$1.998.00

Dêscriçáo: úMPADA LED. 5ow oE PoTÊNcrA. TENsÂo DE 100 A 24ov coM ÂNGULo DE tLUMtNAÇÃo ENTRE roo A rm' ApRoxtMADAr\rENrE,
(Cotâ)

Item:
130

Quantidâdê:
50 00

D€§cíição: LAMPADAVAPOR N,ETALICO DE 7OW

Oescíição: úMPADAVAPoR METÁL|co DE 4O0w

R$2 168.

ttod6lo: LAMPADA METALICA 400W
TUB. E4O 42OOK ECO G.LIGHT

Tolalr RS 1.028.2121,96

Itêm:
125

Quãnüdadê: Unidadê: lilarca:SAIMF
3O,OO UND

Mod€lo: SAIME

llnidadê:
UND

Unidadê:
UND

Dsscnção: LAMPADAVAPOR |\4ETALICO DE 250W

132

Preço
UnitáÍio: R$

18,24



O€criçâo: LAVANCA FERRO 1X1,5M

Item

135

Quantldádê:
500

Unld.dê
UND

líaÍcai LS Írrodêlo: LS

Mod.lo: FoRÍLÉV

lra.c5: TUBOZAN Mod.lo: ÍUEOZAN

Moddo: CORR PLÂSTIK

Íúodolo: CORR PLASTIK

Harca: FORTLEY Ítlod.lo: FORTLEV'

ilod.lo: CORR PLÁSTIK

líãíca: KÁLIPSO Hodelo: KALIPSO

LCF MATERIAL EI,EIRICO

Ê DE CONsTRUCAO

LÍDA:4a40491800017l

^snádo 
dê lo,mà disihl po, LCF

àd.r2021.07.2s l21 1 01.01@

Uíhárlo: RS

í10,90

RS554 50

Unitl.lo: Ri
1,83

RS36.60

Proço

Unitáíio: R$

645

VâlorTotrl:
R§129.00

Pr.ço
Unhário: R3

2.72

Válor Íoial:
RS54.40

PrGço

Unitárlo: R$

11.90

RS238.00

Proço
Unhtáílo: Ri

33.90

RS798.00

Píoço

Unltárlo: RS

1,25

vâloí Tdtâl:
RS25_00

Unllirlo: RS

4.25
R§650,00

Preço
Unltárlo: R§

5,90

R9295 00

UnitÁrio: R$

43,37

R$4r.685,00

Item:
't 38

t arca: SEGURIMAX

D.scÍiçâo: LTJMINÀRIADE El\,!ERGÊNC|A 30 LEOS BTVOLT

od.lo: LUMINARIA OE EMERG. AUTO

30 LEDS SUPER SLIM 4O/2720P

SEGURIMAX

Unitirio: R$

12.90

RS129.00

Item

140

Quantid.de: Unldadê: lrarcá:FoRÍLEV
20 00 UND

ô;scÍição: LUVA DE 40 MM SOLOAVEL

Item:

142
Quânüdade: Unidada

20 OO UND

Itêm:
14

Querlridãdê:
20 00

t Íl.laalê:
UND

rrcr: coRR
PLÀSTlK

Oê3cÍlção: LUVA DE 60 MM SOLDAVEL

llem
1,§

Ouanúdâdê: Unid.de:
20 OO UND

Oêscrição: LUVA DE ESG. PVC 100MM

DôscíiÇào: LUVA DE ESG. PVC 150MM

llem:
145

D.scíçáo: LUVA DE ESG. PVC 200MM

Item:
1il6

Qua idâde: Unldadô:
2O,OO UND

D6cíiçáo: LUVA DE ESG. PVC 50MM

llêtn:
149

ooscrição: LUVA OUPLÁ PEAD 20MM

Item:

167

QuâÍlidede: Unidade:
50 00 UND

Ouantldâda: t íldád.:
20.00 UND

X.rcr: CORR
PLASÍIK

Ouanlidade: Unidadê:
20{1 00 UND

lrârc.: CORR
PLÂSTIK

Dê3criçàoj ÔCULos DE pRorEÇÀo Bco TIpo Ácuta

llêm
174

Ouântidâde: Unidade: lreÍcâ:PEDREIRA
500,00 Mr MM

Dercnção: PEDRACALCÁRh

l\lod.lo: PEtIREIRA MM

Total: R$'1.028.,121,96

lrerca: TUBOZAN Modolo: TUBOZÂN

Quanúdâdê: uhldâdê:
10 OO UND



llem:
171 500

Dêscrição: PICARETA EM AÇO CARBONICO COM CABO

Item:
172

Quanlidade: Unidader Marca: ATLAS

20,00 IJND

O66criçáo: PINCEL GRANDE 4,0 (TRINCHA 4)

ll.m:
117

Quànüdàde: Unidadc: !rcr; STECK
3O,OO UND

Item:
179

Quânüdâde: Unid.da: .rcá: G20
5,OO UND

Itom:
185

Quantldade: Unidaalê: Hárcá:
20 OO IJND PERFILPLAST

lrarca: TENACE Modêlo: TENACE

Uodêlo: AÍLAS

Modêlo: SÍECK

LCF ]IIATERIAL ELETRICO

E DE CONSTRUCAO

LTDA:44404918000I 71

ÁiíDdo de íô6â di!'r.l pd t cF
MAIIRIÁL EWTFICO É Dt

D.dú: 2023.07.25 12,11 l4-03@'

Unttirio: R§

ô9.90

ValoÍ Íotâl:
RS349 50

UnháÍio: R$

s,s0

VálorTolál:
R$í98.00

Modêlo: G20

Oê6cíçào: ÍOMADA PLUGUE 3 P DE PORCELÀNA

ItÉm:
180

Quentldádê: lJnided.: Mercr:CARDOSO
50 OO UND MADEIRAS

f,lodolo: CARDOSO MADEIRAS

D.Bcíição: PORTAALMOFAOA DE I\IADEIRA MAÇ|ÇA (MEOINDO 0,80x2,10) ESPESSURA (CM): 3,5

Drscrlçào: PLAoA CEGA 4x2 - DIMENSÔES: 8.3cMx12cM

Unitiirio: Rs
1.24

RS38.40

PÍêço
Unitáíio: R$

5,77

ValoÍ Íot l:
RS28 85

Prêço
Unltário: R$

295.00

ValoíÍotâl:
RS14 750.00

Íúodelo: PORTASANF. C/ KIT BRANCA
O,60X2,1OM PERFILPLAST

Preço
Unltário: RS

89,90

R$1.798.00

Unitário: R$

19,90

RS99.50

Unitário: R$

112.50

R$1.125.00

Unllário: RS

29.90

R§í 485.00

Unitáriô: RS

34.90

Quanlld.dê: Unidadê: ttrrcs: CARDOSô odâlo: CARDOSO MAOEIRAS

30 OO UND MADEIRÂS Uniúrio: R$

229.50
R$6.885 00

DoscTiCào: PORTA SANFONADA DE 2,íOMX6OCM

llem:
191

Quehtidadê: lJíidâdâ: lúa.ca:RÂMAOA
5,00 UND

Modêlo: RAMAOA

DêBcrlçãor PRLIMO DE FACE

llarcá:SCHNEIDER Modêlo:SCHNEIDER

ll€m
196

Ou.nüdede: lrnided.r mâÍcâr OSRÂM
150,00 UND

Mod.lo: OSRAM

It€m:
194

Quaotld8ds:
10 00

Unidadê
UND

De6cíiçâo: QUADRO DE DISTRIBUIçÃO 18/24 DISJUNTORES

Quentidade:
150 00

Unidada: Harca:
UND OUALITRONIX

ÍÚodelo: QUALITRONIX

DESCTiçâô: REATOR CONVENCIONAL PARA úMPADA FLORESCENTE 1 X 2OW

R$5.235.00

DGSCTiçàO: REÂTOR CONVENCIONAL PARA úMPADA FLORESCENIE 1 X 4OW

Total: R5 't .028.a2't,96

Unidade:
UND

Itam:
181

D66crição: PORTA DE MADEIRA SEMI OCA LISA (MEDINDO 1,00X2,10) - CANELA

liem:
195



Itêm:

197

Quantidade:
100 00

Uhidad§
UNO

Mãrcâ: G-LIGHT Modelo: GLIGHT

Decrição: REATOR PARA LAMPADA FLORESCENTE 2 X 20W

llem:
't98

Ou.ntld.do: Uíld.d.: I.rc.:GLIGHÍ
100,00 UND

Cb6CTiçãO: REÂTOR PARA LÀMPADA FLORESCENÍE 2 X 40 W

Itêm:
199

D€scriçâo: REAÍOR PARA LÂMPAOA VAPOR METALICO OE 25OW

Item:
202

Quanticledo:
25 00

Uíidrd.
UND

LcF MAÍERTAL ELErRrco ff1+Í:,';,llli: j':i:Í *' ''
E DE CONSTRUCAO

LTDA:44404918000I 7l D.dG 202r,0725 I2r 4 05 -Or!0

Unitário: R§

34.90

R13.490.00

Prêço
Untr.irio: Rt

39,91

R$3 991 00

RS11 977.50

Píoço
UnltáÍlo: R$

13.40

ValoÍToül:
R§335.00

PÍêço
Unllárlo: R$

42,44

VâlorÍotal:
R$1.060.00

Unltárlo: R$

45.43

ValoÍTotel:
R$l.135 75

UniláÍio: R$

15.90

veloÍ Tot.l:
RS318.00

Píôço
lJnltáílô: Rt

15,90

Valoi Total:
RS318.00

ValoÍ Íotâl:
R§48.00

Doscrição: REGISTRO GAVETA 20 MM

f,lodelo: C-LIGHT

l\lodêlo: JAPI

Mod6lo: JAPI

Modêlo: JAPI

lllarc5: ASTRA Modelo: ASrRA

lúarcâ: ASTR^ ÍUodâlo:ASTRA

tlaÍcã: COMPEL

qüantld.dê: Unldadc: llarca: QS
150,00 IJND

iloddo: REAToR RVUTE250A226 90c
ENCE PT (M) 01M0386 OS Unbáno: R$

79.85

0.36íçã0: REGISTRO GAVETA 50 MM

Dêscíçáo: REGISTRO GAVEIA 40 MM

llêm:
203

Ouantldâde:
25 00

Unidado:
UND

llêm:
204

Ouantldado: Unldada:
25.00 IJND

Itom:
208

Ou.nüdede: tlíl.ltd.
20.00 UND

lêm:
209

ouânüdade: Unadâda
20.00 UND

Itcm:

212
Qüaírtid.de: Unidâd.

20 00 UND

llêm:
?13

Cluântldade: Uíid.d.:
20 00 UND

O.ICTIçãO: REPARO P/ ENÍRADA DE ÀGUA. FEIÍO EM PúSTICO RESISTENTE, VEDAÇÃO EM SILICONE, ACOMPANITA CONJUNÍO PARA

REçULÂGEM DA VA-ZÁO DO FECHO HIDRCO, COMPATÍVEL COM TODOS OS NPOS DE LOUÇÀ (UNIVERSAL).ENÍRADA DE % - ALTURA DE
rNSÍALAÇÂO AJUSÍÁVEL DE 260 A 345MM

DêlcTIção: REPARO P,I SAíDÀ DE ÁGUA

Í{odCo: ROLO DE ESPUMA05 CM

POLIESTER C/ CABO O.1OO5 COMPEL

PÍêço
Unitáílo: R$

2,40

Dê€cnção: ROLINHO DE ESPUMA sCM

Osscriqâo: ROLINHO DE ESPUMA gCM

lraíca: COMPEL ÍUodelo; ROLO DE ESPUMA09 CM

POLIESTER C/ CAAÔ O.1OO9 COMPEL
Píeço

UnlláÍlo: Rll
2.70

RS54,oO

UnitáÍiô: R$

34,14

R$69,40

llem:
215

Quantidldê: unideds:
2,OO UND

lilâícâ: RAMADA Ítlodêlo: RAMAOA

Íolâl: R31.028.421,96



ÍUod.lo: TE 90 ESG.100MM 474

FORTLÉV

Píêço
UniüiÍio: R$

6.70

A(r nádo d€ Ío'ma diqnàl
LCF MATÊRIAL @I LCÍ MATIRIAT TLETRICO

ELETRICo E DE iorcoNÍaucao
CONSTRUCAO LmA:444049r 80001 71

LTDA:444049.t800017i Dadoi2023.0725 l?:14:18
-03'@

R§539.80

ValoÍ Íot.l:
R567.00

Oescnçáo: SERRÂ TlCo-ÍlCo

oêsqriçáo: TÊ ESc. PVc 75[iM

hem:

226
Quanlidede: Unidadê

10 OO UND

Item
230

Itêm
217

QuaÍÍidads:
2.AO

*l.rcá: BLACK

DECKER

iaodâlo: SERRÂ TICO TICO 42OW 12'fV

295305 BLACK DECKER

Praço
UnhÉrlo: R$

269.90

li,te.cá: FORÍLEV

oê6cÍiÉo: ÍÊ Esc. PVc 100MÀ,

ll.m:
227

Quantidade: Unidad.:
10 OO UND

l,larca; CORR

PLASTIK

Descrição: TÊ ESG. PVC t50Mlv

llem: llaíca: ÍUEOZAN
229

QuaÍíld.dê:
10 00

Unid.d.:
UND

Doscriçãor TÊ ESG. PVC 50MM

ÍUodêloi CORR PLASTIK

Mod.lo: CORR PLASTIK

Modelo: CORR PLASTIK

Modolo: VICAP

líarca: FORTLEV t oddo: FORTLEV

Mod€lo: BELO MONTE

Ítlod.lo: TE ESG. 50MM 813í)013
TUBOZAN Unitáíio: R$

3.90

Preço
Unltárto: R$

22.14

Vêlor Íot l:
RS221.00

RS39 00

Unitário: R$

780
RS78.00

Unitáíio: R$

0.60
R!6.00

Píoço
Unitário: RS

16.40

RS164.00

PÍêço
Unitáíio: R§

0.60

ValoÍ Íotal:
R16,00

P1690

Unltáío: RS

4,90

V.loÍ Totsl:
RS49.00

Prsço
Unllárlo: Ri

0.60
RS18.0C0,00

Unilário: R$

65,54
RS3.279,00

Itêm

Desiíiçâo: TÉ SOLDÁVEL DE 40t\,tM

Dercriçào: ÍÊ PVC DE 2oMM

Ouantldado:
10 00

ârcâ: CORR
PIÁSTIK

oe6criçào: TÊ SOLDÁVEL DE 6oMM

It.m:
233

Quenüdáde:
10.00

Unldade:
UND

Mâíca: VICAP

Dêscíição: TÊ SOLDÁVEL DE 2oMM

Item:
234

Ouantidade:
ro 00

Unldad.
UND

235

Quantidado: unided.
30.000 00 UND

âÍce:8ELO
MONTE

O3'Cfiç5O: ÍELHA COLONIAL RGN VERMELHA- PADRÁO: SOCM X FRENTE 13CM X FUNDÕ 16CM

Item
23ô

Ousnlldâde: Unidado: ire.câ:ITAOUA
50.00 UND

Modêlor ITAOUA

Íolal: RO 1.028.42'1.96

Unld!da:
UNO

Oercriçào: SACBO

Qu.íüdâdê: Unld.d.:
10 OO UND

ÍlraÍca: CORR

PLASTIK

Quantidãde: Unidad.:
10 OO UND

Marca: FORTLEV Modêlor FORÍLEV

llorlr:
232

unidede:
UND



llem:
245

Quantidads: Unidad.:
r00.00 UND

Oe6crlçào: TINTA LATEX COMUM 3.6 L

Itêm
2*

Quantidadê: lJnidade:
50 0o UND

lfu.ca: CORR
PLASTIK

Moddo: ÍUBO SOLD. PVC CL. 15 DE

60MM/ 6M 0303200009 CORR PLASTIK

De6cnção: TUBO DE ÁGUÂ PVC 60MM (6METROS)

It.m:
259

Quanüd.da: Unidtd.: tilrcs:TUBOZAN
20 OO UND

Íúod.lo: TUBO ESG. DE PVC DN 100MM/

6M 81251006 TUBOZÂN

D.§cÍlçào: ÍUBO DE ÉSG. PVC 100MM (6 METROS)

Itom:
261

QuãÍÍldãde: Unld.da: mârcâ:TIJBOzAN
20 OO UND

iroó.lo: TUBOZAN

D.scrlçáo: TUBO DE ESG. PVC 200MM {6 METROS)

Item
282

Quantld.dê: Unidral: IaÍoa:ÍUBOZAN
20.00 UND

Itoó.lo: TUBO ESG. DE PVC DN 40MM/

6M 81250406 TUBOZAN

Ooscriçào: TUBO DE ESG. PVC 40MM (6 MEIROS)

llêm:
2ô3

Ouanüd.d.:
20,00

Unidede: ira.ca:TUBOZÂN
UND

Modelo: TUBO ESG. DE PVC DN 50MM/

6M 81250506 TUBOZAN

I»scriçâo: THINNER 5L 10X10

llem
241

Quanüdãds: Unid.d.
2.000,00 UND

lúarca:
HIDROTINTAS

Oescriçáo: ÍINTA EM PÓ 2KG

Item:
213

Quanúd.dê: Unidadr:
200.00 UND

DGÊcíÉo: TINTAL TEx AcRlLlcA 3.6 L

LCF MATERIAL

ELETRICO E DE

CONSTRUCAO
LTDA:4440491 8000l7l

Âirin.do de formà digital

POT TCF MATERIAL ELEIRICO

E DE CONSTNUCAO

LTDA:444019180001 7l
O.dos. 2O23.o7 -25 1 2 ) 4:24
'0l m'

Píêço
UnttáÍlo: R$

2,53
RSs 060.00

Preço
Unltárlo: R$

24,80

RS4.S60,00

PÍsço
Un[á.lo: R$

24.N

ValoíTotal:
RS2.480.00

Píaço
Unltlílo: P§

101.00

valorTolal:
Rt5.050,00

Unitário: RS

52,00

RS1 040 00

PÍêço

Unflrrlo: Ri
328.00

R36.560.00

Píeço
Untário: RS

23.90

ValoÍ Íotal:
R6478.00

Unltáíio: R$

3S.90

R$798,00

Unltáílo: RS

59.90

vâlor Totel:
R$1.198,00

Praço
Unltárlo: Rl,

274.ú
R$109.600.00

Í{odolo: HIDROÍINTAS

lraÍca: COLORÍEX Modâlo: COLORTEX

Marca:CoLORÍEX Modêlo:COLOR[,44X

Mod€lo: TUBOzAN

Modelo: SOCORRO ÍUAOS

Oêrcriçáo: TUBO DÊ ESG. PVC 50MM (6 METROS)

Item: Quântldad€: Unid.de: tlrrca: TUBOZAN

264 2O,OO UND

Doscrição: TUBO DE ESG. PVC 75MM (6 MEIROS)

Oô3cíição: TUBO EM CONCRETOARMAOO o,8o M

Itêm:

268

Quântldâdo:
400 00

Unidâd.: Àlãrca:SOCORRO
UND TUBOS

R$6 310.00
Item:
269

Ouânlidâdô: unidedê: rra.ca:SOCORRO
2OO OO UND TUBOS Unitárlo: R$

31,55

Toiâl: Rt 1.02E.421,96

Mod610: SOCORRO TUBOS



Quãnüd.d!: Unld.d.: f,ercá: KRONA
10,00 IJND

Dêscrição: TUEO EM CONCRETO ARMÂDO 0,30 M

o.3cÍição: uNÁO PVC DE 40 MM

Modelo: KRONA

lrarci: KRONA Modelo: KRONA

LCF MATERIAL asi..do & Íoíh! dEÉr DÍ L.f
ELETRICO E DE i 

^ftx'^L 
tLLrBro . ft

CONSTRUCAO

LÍDA:444&918000.171

UniliÍior RS

14.00

R5140 00

unitário: R$

15,40

RS154,00

UnitiÍio: R$

45.m
RS450.00

Item:
272

Ouanúd.de: Unidadc:
10 OO UND

Dê6crlção: uNlÃO PVC DE 50 MM

Item:

273
Ouanlldâdo: Unidrdo:

10 00 UND

Dê6cílção: UNIÃO PVC DE 60 MM

lrarcâ: CORR
PLASTIK

ÍUodelo: CoRR PLASTIK

Total: R91.02E.421,96

As esoêcificaçóes écnicas constantes do plDcêé6ô em êpigÉfê, assim como lodas as obng6çõês e condiç/óes dêsaÍitâs nã minuta dâ Alâ dê Registío dê Preços e na

Pmposla de PÍeços integram esta ÂRP. indopendentemenle dê trânscnéo.

A vâlidâd€ dêsta Atâ de R6gistro de Preços é até 25107//2021 , a @rnar do die 251o7m23 .

A.tendendo as condições previstas no instrumento convo€tório e âs constantes deste instrumento, sujeitando-se

as partes às normas constantes das Leis n" 10.520102, n' 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos

Municipais n" 61712018 e n' 67012020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO:

01.í. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de materiais de

materiars de construÉo para atender às necessidades deste Município, de acordo com as especificaÇÕes

constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 2012023 PMD e seus anexos, e propostas de preços apresentadas,

de aúordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a Íazet pafte integrante do presente

inslrumento para todos os Íins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitá!'io, nos termos da Lei n' 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão Íomecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

0-?.2. Os pagamentos serão eÍetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

a0ÍêsentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certincada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;

03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o documenlo de

cob[ança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade
peiante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Debitos

T;âbalhistas - CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será eÍetuado ao Íornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÇão de
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

Q3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá rea.iuste de preços durante a vigência desta ata;

llem:
271



rr lcF MATERTAL ELETRTCo i,:+.n1::,r*r,".. -,,.,
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03.7. No cáso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamentê, deconam dâ execução do
objeto da prêsente atâ, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e conlribuições de qualquer natureza;

03.9. Deconidos 15 (quinze) diâs contedos da dâta em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilâtêralmentê pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, tão

somentê, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados ê atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados podsrão ser rêvistos em decorrência de eventual rsdução dos preços praticados no
úeicaOo ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, câbendo ao órgão geÍenciadoÍ

promover as negociaçÕes iunto ao íornecodor registrado, obsêrvadas as disposiçôes contidas na alínêa "d" do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

04.3. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado poÍ motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado:

04.4. O fomecedor registrado obriga-se â repãssar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens,

ot?íados ao mercado, sempre que esses íorem meis vantajosos do que os vigentes:

04.-5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrâdos e o íornecedor registrado não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. l-iberar o íornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍa antes de

solicitaÇão íormal de fomecimenlo, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar igual

oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas nêgociaçõês, o órgão gerênciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais vantajosa;

04.9. É vedado efeluar acréscimos nos valores Íixados pela ata de rêgistro de preços, inclusive o acréscimo de
que lrala a alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de'1993.

05. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da presente Ata de Registro de PreÇos é de 12 (doze\ meses, contados da data de sua

assinatura.

05.2. Findo este, as pades não poderáo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previslos no

instnrmento convocatório, considerando-se perfeitamenle realizado o objeto destê instrumento.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

0Ê..,!. O início dos íornecimentos dar-se.á da assinatura da ata de registro de preços e sua eÍetiva publicação no

ciiàri() oficial do MunicÍpiot

Gô.2. As entregas dos itens deverão ser eÍetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após alestada a solicitação
praviamente expedida pela Secretaria de Obras e Estradas;

06.3. As entregas seráo solicitadas conforme as necessidades do órgão;

0ô.4. O recebimento do objeto dar-se'á de acordo com o arL 73, inciso ll, letra 'a", "b", da lei 8.666/93, com

a!1âràções posteriores:

0ô.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de pos

esDecjficações constantes neste termo e proposta da contratada;

terior veriÍicaÇão de sua conformidade com S
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06.6. Os itens poderão ser reJeitados, no todo ou em parte, quando em desâcordo com as especiÍicações

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser corÍigidos no ptazo de duas dias, a contar da

nôtiÍicação da contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das penalidades;

06.7. As quântidades indicadas no presente termo sâo meramente estrmativas, não gerando obrigação de

consumo para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atêstação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidâs no presente termo, aliado às

disposições conslantes da propostâ do fornecedor;
06.9. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município poderá recusar os produtos

se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fomecedor substituí-los no Prazo

máximô de 24 (vinte e quatro) horas.

07. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:
07.1.. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos Íecursos

oiçámentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,

cctnÍôrm€ o caso, com dotação suÍiciente, obedecendo à classificação pertinente, dêvendo ser indicadas apenas
qilando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 6", §o, do Decreto

Mrrnicipal no 617 12018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08. í. O fornecedor registrâdo, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Cumprir rigorosamente a programaÉo de fomecimento emitida pelo Orgâo gerenciador, quanlo à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;

b) Gaíantir a qualidade dos produtos a serem fomecidos, devendo estaÍ em perfeitas condiÇôes de consumo, e

ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para a administração, os produtos

reieitados e que porventura não alendam aos requisitos pre-deÍinidos no termo de reÍerência, providenciando,

também, a mercadoria que no momento possa estaÍ em Íalta em seu estabelecimento;

c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condiçóes determinadas no

pÍDcedimento de licitaÉo que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do registro e aplicação das

penalidades adiante previstas;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Orgáo gerenciador:

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tribulos deconentes da execuÇão do obieto

re.ristrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íomecer ao órgão gerenciador

cÕmrrro,./ante de quitação com os órgáos compelentes;

Í) RÊs'onsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de Íaltas por ela

crnirdidas na execuÉo do objeto registradoi
g) Rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à Secretaria ou a têrceiros decorrentes de sua culpa

ol dôlo na execução do objeto registrado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

accmpanhamento pelo órgão gerenciador;

h) ftêsgonsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizagão que se

façaÍn necessários à execução do objeto registrado:

i) Executar fielmente o obieto conlÍalado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador, sem prévia e expressa

anuência;

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorf,oraÇão, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.

OS.Z. O Órgao gerenciador, durante a validade deste regislro, compromete-se a:

a).Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
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b) Píoporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decarrenles do oresente têrmo, consoante êstabêlece a Lei n0 8.666/93;
:,

c) Designar um rêpresentante para acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos fornecimentos decorrentes do
presente registro, que deverá anotar em regisÍo prôprio, todas as oconências veriÍicadas;

d) Comunicar ao fomecêdor rêgistrado toda e qualquer ocorrência relacionadâ com a execução dos serviÇos,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1.'Pelo atraso injustiÍicado nos foÍnecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conÍorme

o cáso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei n"

8.666/93. gârantida a prévia defesa:

â) Advertência;
blMülta de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia. alé o máximo de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do(s)
mátêrial(is), em decorrência de atraso injustiÍicado na execução dos fomêcimentos;

c) úulta de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor totâl do(s) matêrial(is), no caso de inexecução total ou parcial dos
mesmos:

d)' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declâração de inidoneidade para licilar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1d.1. O registro do Íomecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

adrninistíaÇão, sem iustificativa aceitável;

c) O Íornecedor não aceitar reduzir o seu pÍeço, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercâdo;

d) O fornecedor soírer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

1Ô,2. O cancelamento de regislros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula seÍá Íormalizado
por ciespacho do órgão gêrenciador, assêgurado o contraditório e a ampla defesa.

11 , DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:
'l 1. 1. O presente termo está estriiamente vinculado:

a)Ao procedimento licitatório na modalidade pregâo, ato no 2Ol2O23 PMD, seus anexos;

b) A propostã do Íomecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1 . A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 10.520102;

b) Na Lei Federal n" 8.666i93:
c) No Decreto Municipal n' 67012020l

d) No Decreto Municipal no 61712018',

e) No Decreto Municipal no 4412016i

f) Nos Dreceitos do direito público;

g) Supletivamente, nos princÍpios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necessários, em decorrência deste termo, serão
aco,'dados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES



'13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nâs situâçôes tratadas neste instrumento, na Lei nô

8.§ô6/93, com alterações posteriores e em outras disposiçÕes legais pertinentes, realizâr, mediânte termo aditivo

e/ou termo de re-ratilicaçâo, as alterações que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser manlido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sêjam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfutório cumprimento das obrigâções por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZÂÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e

Íiscalizar execução da presente Ata de Regislro de Preços.

14.2. A fiscalização compete, entÍe outras atribuições, verificar a conformidade do fornecimento dos materiais
com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

14.3. A aÇão da ÍiscalizaÉo não exonera o Fomecedor de suas responsabilidâdes contrâtuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade d€ Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do pÍesênte instrum€nto, com renúncia

exptêssa por qualqusr outro.

E, por estarem assim, lustas e acoÍdadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus

eÍeitos legais.
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